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SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE CANOAS

CNPJ 90.093.345/0001-20
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do sindicato, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os integrantes da categoria
econômica “comércio varejista de gêneros alimentícios” dos municípios de Canoas, Cachoeirinha,
Alvorada, Esteio, Nova Santa Rita, São Leopoldo, Sapucaia do Sul e Triunfo/RS para comparecerem
à sessão de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 04 de abril de 2022, às 15:00 em
primeira convocação e às 15:30 em segunda convocação, na sede da entidade, na rua Frei Orlando,
nº 33/401, em Canoas/RS, para tratar da seguinte ORDEM DO DIA:
- Exame da possibilidade de autorizar a Diretoria, através de seu Presidente, durante a vigência domandato,
a ajustar acordos ou convenções coletivas de trabalho, podendo incluir cláusulas prevendo contribuições
em favor da Entidade e delegar poderes.

Canoas/RS, 30 de março de 2022
ALDÉRICO ZANETTIN

Presidente

STE - SERVIÇOS
TÉCNICOS DE

ENGENHARIA S/A
CNPJ nº 88.849.773/0001-98

NIRE 43 3 0000418-0
ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se
realizar na sede social da companhia, rua Saldanha
da Gama, 225 – bairro Harmonia, CEP 92.310-630,
Canoas/RS, às 10 horas do dia 12 de abril de 2022,
a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO
DIA: 1) Tomada de contas dos Administradores,
exame e aprovação do relatório e demonstrações
financeiras referentes ao exercício social findo em
31 de dezembro de 2021. 2) Deliberação sobre a
destinação do resultado do exercício. 3) Fixação
da remuneração dos Administradores. 4) Delibera-
ção acerca dos dividendos estatutários conjuntos
com os juros remuneratórios do capital próprio, e
5) Aumento do Capital Social mediante capitaliza-
ção de reservas, bem como a correlata alteração
Estatutária.

Canoas/RS, 29 de março de 2022.
ROBERTO LINS PORTELLA NUNES

Diretor Presidente.

FUGA COUROS S/A CNPJ Nº 91.302.349/0001-33 • NIRE Nº 43.300.015.289. Assembleia Geral Ordiná-
ria e Extraordinária: Convidamos os acionistas para se reunirem em nossa sede social, na Rua José Fuga,
1155, Vila Constante Fuga em Marau/RS, às 09 (nove) horas do dia 30 de abril de 2022, a fim de tratar:
Ordem do Dia: emAssembleia Geral Ordinária (AGO): 1. Tomar as contas dos adminstradores, examinar,
discutir e votar o balanço patrimonial e demais demonstrações previstas no Art. 176 da Lei nº 6404/76,
correspondentes ao exercício social findo em 31.12.2021; 2. Deliberar sobre destinação do lucro líquido
do exercício e a distribuição de dividendos; 3. Deliberar acerca da gratificação aos Administradores; e 4.
Fixação da Remuneração da Diretoria; em Assembleia Geral Extraordinária (AGE): 1. Alteração do objeto
social da Filial de Novo Hamburgo/RS da FUGA COUROS SA. inscrita no CNPJ sob o nº 91.320.349/0010-
24. 2. Encerramento das atividades da Filial, situada na Rua Salustiano Pupin, 20 na cidade de Jales-SP,
inscrita no CNPJ sob nº 91.302.349/0006-48. Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores
acionistas, na sede da Companhia, os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6404/76, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 10.303/01, relativo ao exercício encerrado em 31.12.2021, onde poderão
obter cópia dos mesmos. Marau, 28 de março de 2022. Constante Caetano Fuga - Presidente do Conselho
de Administração.

CompanhiaEstadualdeTransmissão
de Energia Elétrica - CEEE-T

Companhia Aberta
CNPJ/ME 92.715.812/0001-31 - NIRE 43.300.007.693

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Estadual de Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE-T (“Companhia” ou “CPFL Transmissão”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem nas Assembleias Gerais
Ordinária e Extraordinária (“Assembleias”) a serem realizadas no dia 28 de abril de 2022, às 10h00,
exclusivamente de modo digital, por meio da Plataforma Digital Zoom Meetings, para analisar e votar sobre
a seguinte ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: a. Tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia,
acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Conselho Fiscal, relativos ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2021; b. Aprovar a proposta de destinação dos resultados do
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; c. Aprovar a remuneração global anual dos
administradores para o período de maio de 2022 a abril de 2023. II. Em Assembleia Geral Extraordinária:
a. Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração, para
alterar os artigos 24, 26 e 35; b. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; c. Ratificar a
modificação do jornal de grande circulação, no qual a Companhia realiza suas publicações para fins da Lei
das S.A., para o jornal “Jornal do Comércio”, conforme aprovada na Reunião do Conselho de Administração
realizada em 23 de março de 2022. Informações Gerais: 1. Os acionistas poderão participar das
Assembleias, que serão realizadas de forma exclusivamente digital, nos termos da Instrução CVM nº 481
de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”): (i) por meio da plataforma digital
Zoom, (“Plataforma Digital”), pessoalmente ou por meio de Procurador, conforme detalhado abaixo; ou (ii)
por meio de envio do Boletim de Voto a Distância, nos termos da Instrução CVM 481. 2. O acionista que
desejar participar e votar nas Assembleias por meio da Plataforma Digital deverá enviar e-mail para o
endereço assembleias@cpfl.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência (isto é, até o dia 26 de
abril de 2022), manifestando seu interesse em participar das Assembleias e solicitando o link de acesso à
Plataforma Digital (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá: (i) conter a identificação do
acionista, que deverá comprovar a titularidade de ações de emissão da Companhia, conforme registro no
Livro de Registro de Ações Escriturais da instituição financeira depositária das ações - Itaú Corretora de
Valores S.A. e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá às Assembleias, incluindo seus
nomes completos e seus CPF/ME ou CNPJ/ME, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do
solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação nas Assembleias,
conforme detalhado no Manual das Assembleias. 3. Os acionistas que não enviarem a Solicitação de
Acesso na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar e/ou votar nas Assembleias via
sistema Plataforma Digital. 4. Após a verificação da regularidade dos documentos enviados para
participação na AGOE, a Companhia enviará ao acionista as instruções para acesso à Plataforma Digital
e participação nas Assembleias. 5. Na hipótese de o acionista não receber as senhas de acesso com até
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início das Assembleias, o acionista deverá entrar
em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail assembleias@cpfl.
com.br ou telefone (+55 51) 3382-2798 para que seja prestado o suporte necessário. 6. Na data das
Assembleias, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 1 (uma) hora de
antecedência, sendo que o registro da presença da acionista via sistema eletrônico somente se dará
mediante o acesso via link, conforme instruções e horários aqui indicados. Após o início das Assembleias,
não será possível o ingresso (participação) do acionista nas Assembleias, independentemente da
realização do cadastro prévio. 7. Além disso, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a
Plataforma Digital para participação das Assembleias com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos
a 1 (uma) hora para se ambientar à plataforma e verificar seu correto funcionamento. Caso o acesso à
plataforma não esteja liberado nesse período, solicitamos que o acionista entre imediatamente em contato
pelo e-mail ou telefone acima reportando a questão. 8. A Companhia destaca, ainda, que as informações
e orientações para acesso à Plataforma Digital, incluindo, mas sem limitação, a senha de acesso, são
únicas e intransferíveis, assumindo o acionista (ou seu respectivo Procurador, conforme o caso) integral
responsabilidade sobre a posse e sigilo das informações e orientações que lhe forem transmitidas pela
Companhia nos termos do Manual. 9. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do
acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com
o acesso à teleconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de
viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob
controle da Companhia. 10. Nos termos da Instrução CVM 481, serão considerados presentes às
Assembleias os acionistas cujo boletim de voto a distância tenha sido considerado válido pela Companhia,
ou os acionistas que tenham registrado sua presença, na ocorrência das Assembleias, no sistema
eletrônico de participação a distância, de acordo com as orientações acima. A Companhia ressalta que não
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente às Assembleias, uma vez que ela será realizada
exclusivamente de modo digital. 11. É facultado a qualquer acionista constituir procurador para participar
das Assembleias e votar em seu nome. Na hipótese de representação, deverão ser apresentados os
documentos indicados no Manual das Assembleias. 12. As procurações, nos termos do parágrafo 1º, do
artigo 126, da Lei das S.A., somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo menos, um dos
seguintes requisitos: (i) ser acionista ou administrador da Companhia, (ii) ser advogado ou (iii) ser instituição
financeira. Para os acionistas que sejam pessoas jurídicas, conforme entendimento proferido pelo Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em reunião realizada em 4 de novembro de 2014 (Processo
CVM RJ2014/3578), não há a necessidade de o mandatário ser (i) acionista ou administrador da Companhia,
(ii) advogado ou (iii) instituição financeira. 13. Nos termos da Instrução da CVM 481, a Companhia adotou
o sistema de votação a distância, permitindo que os acionistas participem das Assembleias mediante o
preenchimento e a entrega dos respectivos Boletins de Voto a Distância aos agentes de custódia, ao
escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as instruções do item 12.2 do Formulário de
Referência da Companhia, do Manual das Assembleias e da Proposta da Administração. 14. Nos termos do
artigo 135, § 3º, da Lei das S.A. e em cumprimento ao disposto no artigo 6º e seguintes da Instrução CVM
481, todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas nas Assembleias encontram-se à
disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede social da Companhia, no seu website de relações
com investidores (www.cpfl.com.br), bem como nos websites da CVM (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). Porto Alegre, 28 de março de 2022.

Gustavo Estrella - Presidente do Conselho de Administração

BIANCHINI S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO E AGRICULTURA
CNPJ. 87.548.020/0001-80 – NIRE/JUCERGS 43300013715

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas para se reunirem emAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária, às
15 horas do dia 19 de abril de 2022, na sede social, na rua Dos Andradas, 1121 - 10 andar, em Porto Alegre,
RS, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: A – em Assembleia Geral Ordinária: 1) – Tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, com pareceres do
Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado em 31/12/21. 2) – Desti-
nação do lucro líquido do exercício e dos dividendos estatutários. 3) – Eleição da diretoria e fixação de sua
remuneração. B- em Assembleia Geral Extraordinária: 1) – Deliberar sobre o aumento do capital social
com a incorporação de lucros e reservas e consequente alteração do art. 6º do estatuto social.

Porto Alegre, 25 de março de 2022
ARLINDO BIANCHINI - Diretor Presidente

Sonda Transportes S/A
CNPJ n° 88.584.875/0001-29
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos Srs. Acionistas, que se encon-
tram a disposição dos mesmos o relatório da ad-
ministração, bem como cópia das demonstrações
financeiras relativas ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2021, a que se refere o Art.
133, La Lei 6.404/76, na sede social da compa-
nhia, sita a Av. Rubem Bento Alves, n° 380, bairro
Sagrada Família, em Caxias do Sul, RS.

Caxias do Sul, RS, 28 de março de 2022.
Joel Marcos Sonda - Presidente

Anacleto Sonda - Diretor

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PORTO ALEGRE
CNPJ 92.807.700/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data: 07/04/2022
Hora: 10h, em primeira convocação, e 10h30, em segunda convocação.
Local: Largo Visconde de Cairu, 17 – 6º andar – Sala FAS – Porto Alegre/RS
Ordem do Dia:
- Apresentação do Relatório de Atividades de 2021;
- Prestação de Contas do Exercício 01/01/21 a 31/12/21.

Porto Alegre, 30 de março de 2022.
Humberto Luiz Ruga

Presidente do Conselho Superior

COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED REGIÃO DOS VALES LTDA.
UNICRED REGIÃO DOS VALES CNPJ 01.796.302/0001-80 NIRE 43400016007

Rua Bagé, nº 55, Boa Vista, Novo Hamburgo/RS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED REGIÃO DOS
VALES LTDA. – UNICREDREGIÃODOSVALES, no uso das atribuições que lhe confere Estatuto Social da
Cooperativa convoca os senhores associados, que nesta data somam5.558 (cincomil quinhentos e cinquenta
e oito cooperados), para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA, a
ser realizada no dia 11 de abril de 2022, no Hotel Swan Novo Hamburgo, na Av. Dr. Maurício Cardoso, 303
– Hamburgo Velho, em Novo Hamburgo/RS, conforme indicativos abaixo:

Em regime de Assembleia Geral Ordinária
HORÁRIO: em primeira convocação, às 17h (dezessete horas), com a presença de 2/3 (dois terços) dos
associados; em segunda convocação, às 18h (dezoito horas), com a presença de metade mais um dos
cooperados em dia com suas obrigações sociais; e, em terceira e última convocação, às 19h (dezenove
horas), com a presença mínima de 10 (dez) associados aptos a votarem.

ORDEM DO DIA
1. Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal,
relativamente ao exercício de 2021, compreendendo:
a) Relatório da gestão;
b) Balanço;
c) Demonstração do resultado do exercício social;
d) Parecer da Auditoria Independente.

2. Discussão e deliberação sobre a dissolução parcial do fundo de contingência da Cooperativa bem como
sobre a proposta de atualização de seu regulamento;

3. Destinação das sobras ou rateio das perdas apuradas no exercício de 2021;
4. Fixação do valor das cédulas de presenças dos membros dos Conselhos deAdministração e Fiscal, dos
honorários do Presidente e dos Vice-Presidentes, bem como do montante para suportar a remuneração
dos membros da Diretoria Executiva, a serem individualizados pelo Conselho de Administração;

5. Discussão e deliberação sobre a Política de Sucessão de Administradores, em conformidade com a
Resolução CMN nº 4.878/2020;

6. Discussão e Deliberação sobre a Política de Conformidade;
7. Homologação da utilização das taxas utilizadas nos contratos celebrados entre a Cooperativa e os
cooperados, incluindo o Certificado de Depósito Interbancário (CDI), nas operações ativas e passivas
da Cooperativa;

8. Outros assuntos de interesse social, sem caráter deliberativo.
Em regime de Assembleia Geral Extraordinária

HORÁRIO: em primeira convocação, às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos), com a presença de 2/3 (dois
terços) dos associados; em segunda convocação, às 19:30h (dezenove horas e trintaminutos), coma presença
de metade mais um dos cooperados em dia com suas obrigações sociais; e, em terceira e última convocação,
às 20:30h (vinte horas e trinta minutos), com a presença mínima de 10 (dez) associados aptos a votarem.

ORDEM DO DIA
1) Reforma do Estatuto Social da Cooperativa para adequar a redação do artigo 1º, relativamente a área
de ação da cooperativa; e adequar a redação da ‘Seção V – Da Diretoria Executiva’ (artigos 38 a 41 do
Estatuto Social), relativamente aos cargos e suas respectivas competências. 2) Consolidação da nova
versão do Estatuto Social, com todas as adaptações e correlações necessárias; 3) Outros assuntos de
interesse social, sem caráter deliberativo.

Novo Hamburgo/RS, 29 de março de 2022.
Dr. Paulo Luiz Rech - Presidente

Obs.: A assembleia não se realizará na sede social da cooperativa por falta de acomodações adequadas.

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022
O Prefeito Municipal, cumprindo a legislação em
vigor, torna público aos interessados que no dia 14
de abril de 2022, às 9 horas, será realizada a sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO através do site
HTTPS://www.portaldecompraspublicas.com.br, com
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo
objeto é a aquisição de equipamentos permanentes
diversos. Edital e demais informações poderão ser
obtidas junto à pregoeira pelo email
licitacoes@bomprincipio.rs.gov.br, ou pelo site
www.bomprincipio.rs.gov.br. Bom Princípio, 29 de
março de 2022. FÁBIO PERSCH, Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022
O Prefeito Municipal, cumprindo a legislação em
vigor, torna público aos interessados que no dia 18
de abril de 2022, às 9 horas, será realizada a sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO através do site
HTTPS://www.portaldecompraspublicas.com.br, com
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo
objeto é a aquisição de equipamentos odontológicos.
Edital e demais informações poderão ser obtidas junto
à pregoeira pelo email
licitacoes@bomprincipio.rs.gov.br, ou pelo site
www.bomprincipio.rs.gov.br.

Bom Princípio, 29 de março de 2022
FÁBIO PERSCH, Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de
Bom Princípio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022
O Prefeito Municipal, cumprindo a legislação em
vigor, torna público aos interessados que no dia 19
de abril de 2022, às 9 horas, será realizada a sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO através do site
HTTPS://www.portaldecompraspublicas.com.br, com
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo
objeto é a aquisição de veículo para a secretaria da
saúde. Edital e demais informações poderão ser
obtidas junto à pregoeira pelo email
licitacoes@bomprincipio.rs.gov.br, ou pelo site
www.bomprincipio.rs.gov.br. Bom Princípio, 29 de
março de 2022. FÁBIO PERSCH, Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Tupandi

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022

Objeto: Aquisição de material elétrico para o
Município de Tupandi, conforme descrição nos
anexos do Edital. Abertura dia 13/04/2022, às 09h,
no endereço eletrônico https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital
disponível noSite:www.tupandi.rs.gov.br. Informações
complementares pelo telefone (51) 3635-8040.

Bruno Junges, Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São João da Urtiga
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 014/2022: Contratação de serviços de monitoramento na creche municipal e rondas
no estacionamento dos veículos da Secretaria de Educação e Cultura. Abertura: 13/04/2022, 09:00h,
na Prefeitura, Av. Professor Zeferino, 991. Editais:www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br. Informações: (54) 3532-
1122, das 7:30 às 11:30 e 13 às 17h. São João da Urtiga, RS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO RIO AZUL
PPROCESSO Nº 035/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – AVISO DE REVOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BARRA DO RIO AZUL – RS, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 035/
2022 – Tomada de Preços nº 004/2022, fora REVOGADO, por razões de manifesto interesse público.

PROCESSO Nº 037/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 – AVISO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Execução de obra de edificação de uma praça pública com construção de um bistrô, um chafariz e
demais equipamentos urbanos, sob regime de empreitada global, com fornecimento de material e mão de obra,
com recursos do Estado do Rio Grande do Sul - Termo de convênio FPE Nº 493/2022 e contrapartida municipal.
DATAABERTURA LICITAÇÃO: 14 de abril de 2022 – 09:00 horas. EDITAL E INFORMAÇÕES: Prefeitura
Municipal, fone:(54)3613-1168, e-mail: l icitacao@barradorioazul.rs.gov.br, ou no site:
www.barradorioazul.rs.gov.br. Barra do RioAzul, RS, 29 de março de 2022 – MARCELO ARRUDA, Prefeito

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE PAULA

OMunicípio de SÃO FRANCISCO DE PAULA torna público que está pro-
cedendo A SUSPENSÃO do Credenciamento Público nº 1/2022 – Objeto:
Credenciamento de Clínica Médica no Atendimento à Distância – Te-
lemedicina. Informações disponíveis no site: www.saofranciscodepaula.
rs.gov.br. São Francisco de Paula, 30 de março de 2022.

Marcos André Aguzzolli, Prefeito.


